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    “Se um nubente não pode ter pelo outro a confiança que o faça aderir, sem reservas, à grande aventura do casamento, onde todos esses riscos se incluem, o melhor que faz é não o tomar por marido ou mulher”.


    João Baptista Villela

  


  
    INTRODUÇÃO


    No início de 2023, uma sentença de Belo Horizonte permitiu que um casal de noivos incluísse, no pacto antenupcial, a cláusula que previa multa de R$180.000,00 para casos de infidelidade.


    O sítio eletrônico do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, que fez questão de divulgar o fato, esclareceu que, na opinião da juíza, “o Poder Público tem que intervir o mínimo possível na esfera privada, de modo que o pacto antenupcial é definitivamente para o casal escolher o que melhor se adequa para a vida que escolheram levar a dois”.1


    Pois é a partir de uma decisão judicial assim, polêmica e amplamente noticiada, que desejo refletir sobre o sentido do casamento e, de forma mais abrangente, sobre o modo como os vínculos familiares são compreendidos no Brasil.


    A ideia é priorizar um assunto específico, bem recortado, que gira em torno da natureza dos deveres conjugais e da extensão do pacto antenupcial, com o objetivo de obter conclusões mais amplas, aplicáveis ao instituto do casamento, tomado em sua inteireza, e mesmo aos métodos de estudo do Direito de Família.


    A hipótese é a de que, ao admitir que o pacto antenupcial discipline deveres conjugais, o resultado fortalece a tendência de tratar casamento como se fosse contrato e, desse modo, contribui com o esvaziamento do Direito de Família. Em sentido inverso, a atitude de deixar o pacto restrito ao regime de


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    


    
      
        	

      

    
  


  
    CONCLUSÃO


    Há três modos de indicar as conclusões a que a pesquisa nos conduziu.


    O primeiro consiste em retomar a história que contei no início e propor uma reflexão sobre o seu desfecho. Os noivos que foram autorizados a colocar multa no pacto antenupcial acabaram não se casando. Não sabemos os motivos. Mas pode ser que sejam idênticas as razões que os levaram a pensar na multa e a desistir do casamento.


    Se o casamento é comunhão plena de vida, as pessoas precisam avaliar se é isso mesmo que desejam, mas, uma vez tomada a decisão, devem seguir em frente com as forças e esperanças de que dispõem. Por outro lado, se o casamento envolve cálculo, semelhante ao que fazem os comerciantes, e se os riscos são tão altos, talvez seja melhor mudar de ideia.


    O segundo modo também pede uma história e uma reflexão. No final da década de 1970, quando João Baptista Villela foi passar um período de estudos na Alemanha, e lá recolheu elementos para a tese que lhe rendeu a cátedra de Direito Civil, levou consigo um único livro jurídico brasileiro. Trata-se de “Direito e Coerção”, de 1956, que é a tese por meio da qual Edgar de Godoi da Mata-Machado obteve a cátedra de Introdução à Ciência do Direito.457


    A escolha do livro diz muito sobre a carreira do Professor Villela e mostra a espécie de assunto que mais o ligava ao Professor Edgar. Tivesse levado “Contribuições ao Personalismo Jurídico”, de 1953, a história não seria a mesma, pois indicaria outro tipo de ligação entre os dois mestres. Ao ler e certamente reler “Direito e Coerção”, Villela teve amplo contato com Kant. Se a escolha tivesse recaído em “Contribuições ao Personalismo Jurídico”, os encontros seriam principalmente com Aristóteles e Tomás de Aquino.


    Mas Villela é Villela, e Edgar é Edgar. Villela leu Edgar, mas dele se apropriou a partir de suas próprias perguntas e em consonância com seus próprios valores. E as lições de Villela, se lidas com carinho, podem contribuir para aprimorar o Direito Civil entre nós. Mas é nas lições de Edgar e de seus mestres, Aristóteles e Tomás de Aquino que encontro os melhores elementos para entender e criticar o momento atual, bem como para convidar colegas e estudantes a olhar o Direito de Família ainda outra vez.


    Por fim, um terceiro modo de concluir a tese é reproduzir aqui, em conjunto, mantida a mesma numeração, a lista dos resultados obtidos em cada capítulo:


    1. Entre os argumentos contrários à inclusão de multa por infidelidade no pacto antenupcial, está o argumento topográfico, segundo o qual não se deve fazê-lo porque a disciplina do tema, no Código Civil, está na parte destinada ao estatuto patrimonial das relações familiares;


    2. Entre os argumentos contrários, também se pode mencionar a proteção da privacidade, uma vez que, sendo feito por meio de escritura pública, o conteúdo do pacto antenupcial fica à disposição de todas as pessoas;


    3. Entre os argumentos favoráveis à inclusão de multa por infidelidade no pacto antenupcial, aparece o da ausência de vedação legal;


    4. Entre os argumentos favoráveis, também está a alegação de que o dever de fidelidade tem previsão legal, sendo que a multa visa apenas reforçá-lo;


    5. Entre os argumentos favoráveis, ainda se encontra a ideia de que, ao Estado, somente é permitido realizar intervenções mínimas na esfera privada das pessoas;


    6. Entre os argumentos que acabam apoiando a tese, está a afirmação de que o conteúdo dos pactos antenupciais não tem relevância pública, mas interessa apenas aos noivos.


    7. No Código Civil vigente, a disciplina do pacto antenupcial encontra-se nos artigos reservados aos aspectos patrimoniais das relações familiares, mais especificamente no interior do item que cuida do regime de bens no casamento;


    8. O Código Civil vigente não contém dispositivo que autorize a utilização do pacto antenupcial para tratar de questões pessoais, nem tampouco que permita aos cônjuges a conclusão de outros acordos conjugais;


    9. O Código Civil vigente prevê uma lista de deveres que o casamento impõe aos cônjuges, incluindo a fidelidade recíproca;


    10. Nos projetos de alteração legislativa, o que recebeu o nome de Estatuto das Famílias, apresentado em 2007 e reapresentado em 2013, sob o patrocínio do Instituto Brasileiro de Direito de Família, não menciona a possibilidade de usar acordos conjugais para a disciplina de temas estranhos ao regime de bens;


    11. Nos projetos de alteração legislativa, o anteprojeto de Código Civil, entregue ao Senado em 2024, e transformado no Projeto de Lei 04/2025, não contém dispositivo que autorize, em termos amplos, a inclusão de cláusulas pessoais no pacto antenupcial, mas cuida de permitir especificamente aquelas que se referem ao cuidado com os filhos no momento do divórcio;


    12. Nos projetos de alteração legislativa, tanto o Estatuto das Famílias quanto o anteprojeto de Código Civil, mesmo apresentando variações no conteúdo, preservam a lista dos deveres que o casamento impõe aos cônjuges;


    13. Em relação às Jornadas de Direito Civil, organizadas pelo Conselho da Justiça Federal, somente na VIII edição, de 2018, é que se aprovou o primeiro enunciado relativo ao tema do pacto antenupcial, sugerindo a possibilidade de incluir, em seu interior, as chamadas cláusulas existenciais;


    14. A pesquisa nos tribunais de justiça das 27 unidades da Federação, bem como no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça, abrangendo o período entre 2015 e 2024, não revelou decisões que tratassem da possibilidade de inclusão de cláusulas pessoais no pacto antenupcial;


    15. A análise de oito livros didáticos de Direito de Família, em edições publicadas recentemente, revela que todos, sem exceção, admitem a possibilidade de incluir cláusulas pessoais no pacto antenupcial;


    16. Dos oito livros didáticos analisados, dois também admitem expressamente a inclusão, no pacto antenupcial, da cláusula de multa por infidelidade;


    17. Dos oito livros didáticos analisados, seis ensinam que o dever de fidelidade pode ser dispensado por acordo entre os cônjuges;


    18. Na produção acadêmica dos principais programas de pós-graduação em Direito, realizada entre 2015 e 2024, foram localizados apenas cinco trabalhos que tratavam diretamente da inclusão de cláusulas pessoais no pacto antenupcial, sendo o primeiro de 2021 e os outros três de 2022;


    19. Dos cinco trabalhos analisados, quatro admitem a inclusão de cláusulas pessoais no pacto antenupcial e, de modo mais específico, a previsão de multa por infidelidade;


    20. Dos artigos científicos trazidos a lume em dois importantes periódicos especializados, entre 2013 e 2024, foram localizados apenas quatro que tratavam diretamente da inclusão de cláusulas pessoais no pacto antenupcial, sendo o primeiro de 2018, um de 2019 e os outros dois de 2023;


    21. Dos artigos científicos analisados, todos admitem a inclusão de cláusulas pessoais no pacto antenupcial, sendo que os dois mais recentes, inclusive, mencionam e elogiam a decisão da juíza de Belo Horizonte que autorizou a previsão de multa por infidelidade;


    22. Do conjunto dos dados analisados, percebe-se que a decisão judicial de Belo Horizonte, proferida em 2023, não é um ponto fora da curva, mas está inserida num movimento de defesa da inclusão de cláusulas pessoais no pacto antenupcial e, entre elas, a que prevê multa por infidelidade;


    23. Do conjunto dos dados analisados, percebe-se, por outro lado, que é recente e ainda não está consolidado o movimento de defesa da inclusão de cláusulas pessoais no pacto antenupcial;


    24. Do conjunto dos dados analisados, percebe-se que alguns dos deveres do casamento, incluindo o de fidelidade, tendem a ser compreendidos como conselhos que podem ser remodelados pela vontade das partes, não possuindo conteúdo propriamente jurídico;


    25. Do conjunto dos dados analisados, percebe-se, por outro lado, que é recente e ainda não está consolidada a tendência de compreender os deveres do casamento, incluindo o de fidelidade, como conselhos que podem ser remodelados pela vontade das partes;


    26. Do conjunto dos dados analisados, percebe-se que o modo predominante de entender o alcance do pacto antenupcial depende de inúmeros argumentos, incluindo as noções de que: a) o espaço de autonomia dos cônjuges também deve abranger questões pessoais; b) a limitação aos aspectos patrimoniais ofende o direito ao livre planejamento familiar e implica interferência na comunhão de vida instituída pelo casamento; c) e a ampliação do escopo pode contribuir para a emancipação da mulher e diminuir os níveis de litigiosidade no divórcio.


    27. Do conjunto dos dados analisados, percebe-se que o modo predominante de entender o sentido dos deveres conjugais depende de inúmeros argumentos, entre os quais: a) o de que alguns, incluindo o de fidelidade, não possuem sanção jurídica; b) o de que tais assuntos devem ficar a cargo da autonomia dos cônjuges; c) e o de que, nessa seara, comandos e proibições tendem à ineficácia.


    28. Na tradição ocidental, a aproximação entre as ideias de casamento e contrato não foi linear e nem com igual desdobramento em todos os lugares, mas sempre implicou a afirmação de que, para além de outros fatores, o casamento depende do acordo de vontade dos cônjuges;


    29. A aproximação entre casamento e contrato deve-se, em grande medida, a aportes oriundos do cristianismo e, originalmente, estava mais relacionada ao fato de que o consenso é essencial para a criação do vínculo, sem a necessidade de reconhecer aos cônjuges a faculdade de moldar os efeitos internos da união;


    30. Tem origem nos ideais iluministas a tendência de privatizar o casamento, excluindo de sua formação qualquer elemento comunitário e permitindo que a vontade não somente crie o vínculo, mas estipule os efeitos que deverá produzir;


    31. Da análise dos livros didáticos escolhidos, a maioria considera o casamento como contrato e não sente necessidade de analisar outras formas de explicar a sua natureza;


    32. Da análise dos livros didáticos escolhidos, a maioria tem o cuidado de salientar que se trata de um tipo especial de contrato;


    33. Da análise dos livros didáticos escolhidos, a maioria considera que patrimonialidade do objeto é elemento distintivo do contrato;


    34. Da análise dos livros didáticos escolhidos, a maioria não se incomoda de aplicar ao casamento as normas obrigacionais, incluindo o princípio da boa-fé;


    35. Da análise dos livros didáticos escolhidos, a maioria não leva a sério a tese de que o casamento pode ser considerado uma instituição, seja por apresentá-la com notas negativas, seja por considerá-la superada.


    36. Nos livros didáticos analisados, prevalece a visão libertária do casamento, pois os autores defendem que, nesse campo, as intervenções do Estado devem se restringir ao mínimo necessário;


    37. Nos livros didáticos analisados, os autores costumam não se impressionar com os reclamos do liberalismo igualitário, pois, quando abordam o casamento, só se preocupam pontualmente com a proteção dos vulneráveis;


    38. Nos livros didáticos analisados, a maioria dos autores demonstra receber influência do pensamento utilitarista, pois entende que as regras do casamento visam promover a felicidade dos cônjuges, percebida como aumento do prazer e diminuição da dor;


    39. Nos livros didáticos analisados, a maioria dos autores não dá atenção aos postulados comunitaristas, pois não considera relevante pensar nos fins dos institutos de Direito de Família, incluindo o casamento.


    40. O modo atual de entender o Direito de Família no Brasil deve muito ao Instituto Brasileiro de Direito de Família, o IBDFAM, seja pela presença de seus integrantes em espaços de decisão, seja por sua intensa atuação política;


    41. O IBDFAM elegeu João Baptista Villela como uma espécie de patrono de suas atividades, atribuindo a ele as concepções teóricas que seriam utilizadas nos esforços de revisão do Direito de Família brasileiro, com ênfase no alegado princípio da afetividade;


    42. O estudo mais detido do pensamento de João Baptista Villela, no entanto, demonstra sua rejeição do modo utilitarista de pensar o Direito de Família e, no que se refere ao seu apreço pela liberdade, revela a influência do modelo kantiano;


    43. Ao separar de modo enfático os aspectos patrimoniais dos aspectos pessoais, Villela se afasta da tendência de aproximar o casamento do contrato;


    44. Em relação ao pacto antenupcial, uma vez que sua disciplina se encontra no espaço reservado aos temas de direito patrimonial do casamento, Villela entende que não pode ser utilizado para tratar de aspectos pessoais;


    45. Tendo em vista a natureza cogente dos deveres conjugais, incluindo o de fidelidade, Villela entende que não podem ser afastados pela vontade dos cônjuges;


    46. Tendo em vista o tipo de relacionamento que o casamento estabelece, tudo indica que Villela entende que os deveres conjugais, incluindo o de fidelidade, não podem ser reforçados mediante a imposição de multa;


    47. A partir da obra de Villela, e ainda no espaço de influência de Kant, é possível criticar o pensamento majoritário dos especialistas em Direito de Família, com suas notas de utilitarismo e libertarianismo, mas não é possível utilizá-la para superar a prevalência do indivíduo sobre a sociedade.


    48. Com o pensamento de Mata-Machado, recebemos o convite de abandonar a ideia segundo a qual o Direito existe para o indivíduo, mas sem cair no erro equivalente de pensar que o indivíduo existe para o Direito, buscando, ao contrário, resgatar o debate sobre o fim do Direito, que não pode ser nem exclusivamente individual, nem exclusivamente social, mas deve consistir na promoção do bem comum de pessoas humanas;


    49. Com o pensamento de MacIntyre, aprendemos que o casamento, bem como os outros institutos de Direito de Família, pode ser entendido como prática social e, portanto, como atividade humana cooperativa, socialmente estabelecida, coerente e complexa;


    50. Com base no pensamento de autores como Mata-Machado e MacIntyre, foi possível construir uma lente comunitarista e, com ela, propor um outro olhar sobre o casamento e o Direito de Família;


    51. Numa leitura comunitarista, não se pode dispensar a reflexão sobre os fins do casamento e, entre eles, deve estar a construção de uma base segura para a interação entre duas pessoas, englobando os mais diversos aspectos da existência, de modo que um possa se dedicar ao outro, sabendo que possuem um projeto de vida comum;


    52. Numa leitura comunitarista, a obtenção dos bens internos do casamento depende de certas virtudes, cabendo ao Direito de Família concorrer para que sejam cultivadas;


    53. Numa leitura comunitarista, sendo tão diversos os efeitos de casamento e contrato, não faz sentido aproximar os dois institutos;


    54. Numa leitura comunitarista, e sabendo que Estado e comunidade participam de um modo no contrato e de outro, no casamento, não faz sentido aproximar os dois institutos;


    55. Numa leitura comunitarista, e sabendo que vontade e lei interferem de um modo no contrato e de outro, no casamento, não faz sentido aproximar os dois institutos;


    56. Numa leitura comunitarista, o pacto antenupcial deve continuar restrito ao tema do regime de bens, pois a ideia de plena comunhão dispensa os cônjuges da tarefa de disciplinar pormenorizadamente os efeitos pessoais;


    57. Numa leitura comunitarista, deve ser reafirmada a dimensão jurídica dos deveres conjugais, pois sendo tão elevados os fins do casamento e tão amplos os interesses envolvidos, cabe à lei disciplinar o modo como os cônjuges devem se interagir;


    58. Para além dos estudos sobre casamento, recomenda-se que a pesquisa em Direito de Família, realizada em perspectiva comunitarista, abranja outros institutos e outros autores;


    59. Qualquer estudo de Direito de Família deve ter em vista que a família é considerada pela Constituição da República como a base da sociedade, razão pela qual é digna de receber especial proteção do Estado;


    60. Qualquer estudo de Direito de Família deve ter em vista que a família é considerada pela Declaração Universal dos Direitos Humanos como o núcleo natural e fundamental da sociedade e merece ser protegida pela sociedade e pelo Estado.
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